INDICAÇÃO N° 133, DE 2004



INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Economia e Planejamento sejam adotadas as providências necessárias ao repasse de recursos para aquisição de uma motoniveladora ao município de Pariquera-Açu.

JUSTIFICATIVA



Existe no município de Pariquera-Açu, no Vale do Ribeira, um grande número de produtores rurais, que muito contribuem com o desenvolvimento local, seja gerando emprego e renda, seja fomentando o crescimento sustentável da cidade.



Devido às fortes chuvas do início deste ano, as estradas rurais que cercam o município e o ligam a outros da região, tiveram seriamente comprometidas as suas já precárias condições, tendo como maiores prejudicados os produtores rurais.



As referidas estradas são os únicos meios de escoamento da produção agrícola e o péssimo estado de conservação em que se encontram gera grandes prejuízos aos agricultores e produtores rurais, tendo em vista o freqüente número de quebras de veículos, atrasos nas entregas etc.



Neste contexto, conforme ofício 18/04 que nos foi encaminhado pelo nobre presidente da Câmara Municipal, Vereador José Rogério Lázaro, seria de grande utilidade para manutenção e reparos destas estradas uma máquina motoniveladora, pois proporcionaria viagens mais rápidas, seguras confortáveis.



Sala das Sessões, em 4-3-2004



a) Marcelo Bueno - PTB

